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RELAÇÃO DA MATÉRIA DA “ORDEM DO DIA” DA DÉCIMA QUINTA (15ª) 

SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO (3º) ANO DA DÉCIMA SEXTA (16ª) 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM 18 

DE MAIO 2015, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18H30. 

 

 

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno 

 

1. Projeto de Lei nº 47, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

alteração de dispositivos da Leis Municipais nºs. 5.616 e 5.617 de 2014, que dispõem sobre 

alienação, mediante venda, por meio de processo licitatório na modalidade concorrência 

pública, bens imóveis constantes do patrimônio público municipal”. Pareceres das Comissões 

de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

 

2. Projeto de Lei nº 51, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

incorporação ao perímetro urbano de Mogi Mirim de área de terreno de propriedade MARIA 

JOSÉ LUCA SCHARLACK”. Parecer da Comissão de Justiça e Redação. 

 

3. Projeto de Lei nº 52, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

desafetação de áreas que especifica de propriedade do Município de Mogi Mirim”, juntamente 

com emenda e Parecer da Comissão de Justiça e Redação. 

 

4. Projeto de Lei nº 54, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “autorizando o 

Município de Mogi Mirim a receber, por doação, área de terreno que consta pertencer à 

empresa MOGIVAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.”. Parecer da Comissão 

de Justiça e Redação. 

 

5. Projeto de Lei nº 59, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

revogação da Lei Municipal nº 5.545/2012 que acrescenta dispositivo à Lei nº 5.322/12 

dispondo sobre a criação da Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Mogi Mirim”. Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação. 

 

 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso III, “d”,  do Artigo 171 do Regimento Interno 

 

6. Projeto de Lei nº 43 de 2015, de autoria do Vereador Manoel Eduardo P. da C. 

Palomino “dando denominação à rua “6”, localizada no Residencial Vila Toscana de RUA 

NORIVAL JOSÉ ROCHA”. Parecer da Comissão de Justiça e Redação. 

 

7. Projeto de Lei nº 44, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dando denominação 

à rua projetada nº “8”, localizada no Residencial  Vila Toscana, de RUA ZULMIRA LOVO 

SILVA”. Parecer da Comissão de Justiça e Redação 
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8. Projeto de Lei nº 46, de 2015, de autoria do Vereador Dr. Ary Augusto R. de Macedo 

“dando denominação à rua “7”, localizada no Residencial Vila Toscana de RUA ANGEL 

VEGA SANCHEZ.”  Parecer da Comissão de Justiça e Redação. 

 

“ex-vi” do disposto no Artigo 171 do Regimento Interno 

 

9. Projeto de Resolução nº 02, de 2015, de autoria da Mesa da Câmara “autorizando 

antecipar devolução, neste primeiro semestre do exercício de 2015, de parte do saldo de Banco 

e Caixa remanescente de duodécimos, ao Poder Executivo e dando outras providências”. 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

 

EM PRIMEIRO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

10. Projeto de Lei nº 42, de autoria da Vereadora Dayane Amaro Costa “dispondo sobre 

autorização de transporte de animais domésticos no serviço de transporte coletivo público de 

Mogi Mirim”. Parecer da Comissão de Justiça e Redação. 

 

11. Projeto de Lei nº 55, de autoria da Mesa da Câmara “dispondo sobre o reajuste 

anual dos salários, vencimentos, proventos e pensões dos servidores ativos e inativos da 

Câmara Municipal de Mogi Mirim e dando outras providências”. Pareceres das Comissões de 

Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 14 de maio de 

2015. 

 

 

 

VEREADOR JOÃO ANTÔNIO PIRES GONÇALVES 

Presidente da Câmara 


